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LEI  nº 003/2019. 
 

SÚMULA:- Dispõe sobre Serviço Municipal de Assistência Jurídica Gratuita, e da 
outras providências.  

    Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei. 

               Art. 1º- Institui no Município de Guaraqueçaba, o Serviço Municipal de Assistência 
Jurídica Gratuita, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
   
                 Art. 2º- O Serviço Municipal de Assistência Jurídica Gratuita funcionará junto a 
Secretaria Municipal de Ação Social, de forma descentralizada e com a finalidade especifica de 
prestar Assistência Jurídica Gratuita. 
 

                 Parágrafo único: Serão atendidos pelo presente programa o munícipe residente no 
município de Guaraqueçaba e que cumpram os requisitos estabelecidos  pela Lei  Federal nº 
1.060/50(Assistência Jurídica). 
 

                 Art. 3º- Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social organizar o quadro de 
pessoal do Serviço Municipal de Assistência Jurídica Gratuita, podendo aproveitar  ou não seu 
pessoal interno obedecendo as determinações legais vigentes. 
 

                § 1º O Serviço Municipal de Assistência Jurídica Gratuita comportará a exigência de 
Serviço de Estágio, com estagiário do curso de Direito no seu quadro funcional. 
 

                § 2º Caberá a Secretaria Municipal de Ação Social, estabelecer as normas de criação, 
organização e recrutamento de estagiários. 
 

                § 3º Os Estagiários e advogados integrantes do presente Projeto deverão cumprir os 
requisitos estabelecidos pela Lei Federal nº 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB). 
 

                Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de    
Guaraqueçaba em 04 de junho de 2019. 
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ALCENDINO FERREIRA BARBOSA 

PRESIDENTE 


